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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 169/2000
de 22 de Março

A percentagem a que se refere o n.o 3 do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 107/97,
de 8 de Maio, deve ser fixada anualmente por portaria
do Ministro das Finanças, após a avaliação da execução
dos objectivos definidos no plano de actividades.

De entre esses objectivos ressalta, pela sua impor-
tância, o cumprimento das metas de execução orça-
mental.

E também no ano de 1999 tais metas foram ultra-
passadas, não obstante ser imputada à DGCI a respon-
sabilidade pela arrecadação de cerca de 80% da receita
fiscal.

Para além disso, têm prosseguido as acções no sentido
da melhoria da qualidade dos serviços prestados aos
contribuintes, com a extensão da rede informática à
quase totalidade dos serviços locais, a simplificação das
obrigações declarativas e a possibilidade de entrega com
recurso a novas tecnologias.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 58/96, de 3 de Setembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 107/97, de 8 de Maio, e no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 335/97, de 2 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, que
a percentagem referida no n.o 3 do artigo 24.o do Decre-
to-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 107/97, de 8 de
Maio, seja fixada em 5% do montante constante da
declaração do director-geral dos Impostos de 1 de Feve-
reiro relativamente ao ano de 1999.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 1 de Março de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 170/2000
de 22 de Março

Pela Portaria n.o 867/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Coitadinha,
Ceiceira e Anexas a zona de caça associativa da Herdade
Monte Cunha e Marzagão, processo n.o 1648-DGF,
situada nas freguesias de Vale do Peso e Crato, muni-
cípio do Crato, com uma área de 1512,0225ha, válida
até 15 de Julho de 2006.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos sitos no
município do Crato, com uma área de 426,20ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e de
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-

xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 867/85, de 14 de Julho, os prédios rústicos deno-
minados «Courelas do Ameixial» e «Herdade do Amei-
xial», sitos nas freguesias de Vale do Peso e Crato e
Mártires, município do Crato, com uma área de
426,20ha, ficando a mesma com uma área total de
1938,2225ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 6/2000/M

Uma nova política comunitária para a ultraperiferia

Considerando que com o novo n.o 2 do artigo 299.o
do Tratado de Amsterdão estão lançadas as bases para
o desenvolvimento de uma autêntica política comuni-
tária para a ultraperiferia;

Considerando que o Governo Português solicitou ao
Centro de Estudos de Política Europeia (CEPS), repu-
tado centro de investigação e consultoria internacional,
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um estudo sobre as oportunidades de desenvolvimento
sustentado das suas regiões ultraperiféricas (Região
Autónoma da Madeira e Região Autónoma dos Açores)
tendo em conta a nova base jurídica;

Considerando que no referido estudo os seus autores
concluíram ser necessário um novo contrato entre a
Comunidade e cada Região baseado em novos princípios
e no aprofundamento da parceria por forma que os
Açores e a Madeira evoluam para novos patamares de
desenvolvimento;

Considerando ser de toda a conveniência e prioridade
aproveitar o facto de Portugal deter a presidência da
União Europeia no 1.o semestre de 2000 (sucedendo-lhe
a França, país com quatro regiões ultraperiféricas) para
estabelecer os contornos da nova política para a ultra-
periferia;

Considerando que as regiões ultraperiféricas (RUP)
transmitiram à Comissão Europeia, em Março de 1999,
um memorando conjunto no qual identificavam um con-
junto de medidas que pretendiam ver desenvolvidas no
âmbito das perspectivas abertas com o n.o 2 do
artigo 299.o do Tratado de Amsterdão;

Considerando que o Estado Português, tal como a
França e a Espanha, apresentou à Comissão Europeia,
em finais de 1999, um memorando sobre a aplicação
do n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão no
qual sustentava as propostas constantes do memorando
das regiões ultraperiféricas;

Considerando ainda ter o Conselho Europeu de Coló-
nia convidado a Comissão Europeia a apresentar-lhe
brevemente um relatório que identificasse um conjunto
de medidas tendo em vista a aplicação do disposto no
referido n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão
no que diz respeito às regiões ultraperiféricas:

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos
termos dos seus poderes estatutários, resolve aprovar
o seguinte:

1 — Manifestar o seu apoio à negociação com a União
Europeia de uma nova política ambiciosa e adaptada
ao desenvolvimento económico e social das regiões
ultraperiféricas, que dê expressão cabal ao conteúdo do
n.o 2 do artigo 299.o do Tratado de Amsterdão e que
lhes permita assumir um papel activo num mundo cada
vez mais global.

2 — Solicitar a negociação com a União Europeia de
um novo programa de acção para a Região Autónoma
da Madeira em consonância com a letra e o espírito
do novo artigo do Tratado, designadamente tendo em
atenção o plano de acção global para a Região Autó-
noma da Madeira.

3 — Recomendar ao Governo da República que, no
uso das prerrogativas que lhe assistem, em virtude de
assegurar a presidência da União Europeia, faça pro-
gredir o dossier da ultraperiferia de acordo com as legí-
timas pretensões das suas Regiões Autónomas.

4 — Encarregar o Presidente da Assembleia Legis-
lativa Regional da Madeira de dar conhecimento da
presente resolução ao Presidente da República, ao Pri-
meiro-Ministro, ao Presidente da Assembleia da Repú-
blica, ao Presidente da Comissão Europeia, ao Presi-
dente do Parlamento Europeu e aos presidentes dos
parlamentos das regiões ultraperiféricas europeias.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 23 de
Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2000/M

Alteração à orgânica da Escola Profissional de Hotelaria
e Turismo da Madeira

O Decreto Regulamentar Regional n.o 3/99/M, de
20 de Março, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 6/99/M, de 18 de Maio, criou a nova estru-
tura orgânica da Escola Profissional de Hotelaria e
Turismo da Madeira.

Para assegurar uma maior operacionalidade e eficácia
deste estabelecimento de ensino, torna-se imprescindí-
vel prever a possibilidade de delegação de competências.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o,

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o e 9.o do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 3/99/M, de 30 de Março, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 6/99/M, de 18 de Maio, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Competências do director

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O director pode, nos termos da lei, delegar com-
petências em titulares de cargos de direcção e chefia.

Artigo 9.o

Composição e competências

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


